
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira – Recife, 03 janeiro de 2012  - DGP  nº  A 1.0.00.0002

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 04 ( quarta-feira )

(Sem Alteração

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

                                                                                                                                                        



                                                   BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0002                                               02
                                                         03 DE JANEIRO DE 2012
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

  

3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0.Requerimento  Despachado

O  Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requereu  Ajuda  de  Custo,  em  virtude  de  sua 
movimentação discriminada na tabela abaixo: 

Posto Mat. OME Nome Movimentação
MAJ PM 19444-1 CPA-I MARCELO RENATO DA SILVA 22º BPM/CPA-I

Despacho do Diretor : DEFERIDO, de conformidade com o Art. 42 e Inc. I do Art. 43, da Lei nº 10426, de 
27Abr90  e  alterações  trazidas  pelo  anexo IV-F,  da  Lei  Complementar  nº32,  de  27Abr01,  bem como 
informações trazidas pela DGP-1 e caso não tenha sido efetuado o pagamento por parte da SSFE/DGP-3.
(Nota n°622/2012/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

2.1.0. Licença -   Médica - Concessão

                     
              Concedi, a contar de 18 de  dezembro de 2011, 02 (dois) dias de licença médica para tratamento de 
saúde (DTS), a 2º Sgt PM Mat. 19211-2/DGP – RAIMUNDO NONATO DA SILVA COSTA, conforme 
parecer médico expedido pelo Dr.João B.Oliveira, CRM 8473-PE.(Nota n°008/2012/DGP-6)

                 Concedi, a contar de 12 de  dezembro de 2011, 07 (sete) dias de licença médica para tratamento 
de saúde (LTS), a 2º Sgt PM Mat. 910199-3/DGP – TEODOMIRO CRISPIM DE LIMA NETO , conforme 
parecer médico expedido pelo Dr.João B.Oliveira, CRM 8473-PE.(Nota n°009/2012/DGP-6)
                     
              Concedi, a contar de 21 de  dezembro de 2011, 03 (três) dias de licença médica para tratamento de 
saúde (LTS), a 2º Sgt PM Mat. 25240-9/SISMEPE – EDVALDO GOMES DA SILVA, conforme parecer 
médico expedido pelo Dr.João B.Oliveira, CRM 9127-PE.(Nota n°0021/2012/DGP-6)

                 

2.2.0.Designação de Função
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Designo,  a/c  de  02  JAN 2012,  para  exercer  a  função  de  Auxiliar  da  DGP-9,  privativa  da 
graduação de 1º Sargento PM, conforme QO desta DGP/DGP-9 que se encontra vago, o 2º Sgt PM Mat. 
23994-1/JAILSON FRANÇA DE BARROS, concedendo-lhe as vantagens previstas no Art. 11 da Lei nº 
10.426/90. (Nota nº 001/2012/DGP-9)

Designo para exerer o cargo de 1º Sgt. prevista no quadro organizacional desta    DGP-2, o qual 
se encontra vago, o 2º Sgt PM Mat. 23006-5/ TARSO RALINE de  SOUZA,  a contar de 02 de janeiro de 
2012, tendo em vista ser possuidor do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS), atribuindo-lhe as 
vantagens previstas no Art. 11, da Lei 10.426, de 27 ABR /90 (Soldo de 1º Sargento), conforme QO da 
DGP-2.(Nota nº 0023/2012/DGP-9)

2.3.0.Férias  – Apresentação
  

            Apresentou-se, no dia 04JAN2012 por conclusão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao ano de 2010, o 1º Sgt PM Mat. 23.524-5/SUBCHEFIA DO EMG – José Tavares da Silva.
(Nota n°001/2012/SCH)
  
            Apresentou-se, no dia 04JAN2012 por conclusão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao ano de 2010, o  1º SGT PM Mat. 920038-0/3ª EMG/ROGÉRIO Luiz Costa dos Santos.(Nota 
n°002/2012/SCH)

          Apresentou-se no dia 02  de janeiro de 2012, por conclusão de 10 (dez) dias de férias relativas ao 
ano de 2011,  o 2° Sgt.  PM /Mat  .23994-1/DGP-9 JAILSON FRANÇA DE BARROS,  no período de 
(23/12/11 a 01/01/12), ficando os  20 dias restantes para gozo oportuno.(Nota n°0024/2012/DGP-6)

 

2.4.0.Licença  Paternidade - Concessão
                     

Concedi, a contar de 08 de dezembro de 2011, 15 (quinze) dias de licença  paternidade, ao 2°Sgt 
PM Mat.23994-1/DGP-9 – JAILSON FRANÇA DE BARROS, em virtude do nascimento de seu filho, 
apresentando-se  no dia 23 de dezembro de 2011.(Nota n°0025/2012/DGP-6)

2.5.0.Licença  Especial – Suspenção

O 2°Sgt.PM Mat.23994-1 JAILSON FRANÇA DE BARROS, servindo atualmente na DGP-9, 
requereu a suspensão de sua Licença Especial,  a contar de 02/01/12, conforme publicação no Boletim 
Interno da DGP nº 213, de 10 de novembro de 2011, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à 
PMPE.  Despacho deste diretor: publique-se. (Nota n°0026/2012/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE  CABO

3.0.0.Licença -  Médica -  Concessão
                     
              Concedi, a contar de 16 de dezembro de 2011, 07 (sete) dias de licença médica para tratamento de 
saúde (DTS), ao Cb/ PM Mat. 27121-7 /DGP-9/ JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO conforme , parecer médico 
expedido pelo Dr.Liliane B.Melo, CRM 18611 PE.(Nota n°0014/2012/DGP-6)
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Concedi,  a  contar  de  05  de   novembro  de  2011,  30   (trinta)  dias  de  licença  médica  para 
tratamento  de  saúde  (DTS),  ao  Cb/  PM  Mat.  26696-0   /DGP-3/  MIRIAN  BEZERRA  DA  SILVA 
conforme , parecer médico expedido pelo Dr.Jader Wanderley, CRM 7339 PE.(Nota n°0013/2012/DGP-6)

                  
Concedi,  a contar de 29 de  novembro de 2011, 60  (sessenta) dias de licença médica para 

tratamento  de  saúde  (DTS),  ao  Cb/  PM Mat.  226771-6   /DGP-3/  RAIMUNDA MARIA BARBOSA 
conforme , parecer médico expedido pelo Dr.A.Furtado , CRM 7339 PE.(Nota n°0012/2012/DGP-6)

                     
Concedi,  a  contar  de  15  de   dezembro  de  2011,  30  (trinta)  dias  de  licença  médica  para 

tratamento  de  saúde  (DTS),  ao  Cb/  PM  Mat.  26759-7  /DGP-6/  GILVANEIDE  TORRES  DE  LIMA 
conforme , parecer médico expedido pelo Dr.Jarder Wanderley, CRM 7339 PE.(Nota n°0011/DGP-6)

                    
Concedi, a contar de 22 de  dezembro de 2011, 10 (dez) dias de licença médica para tratamento 

de saúde (LTS),  ao Cb/  PM Mat.  23448-6/DGP – ANTÔNIO MAXIMINIANO DO  NASCIMENTO 
FILHO  ,  conforme  parecer  médico  expedido  pelo  Dr.Ângelo  Cortês,  CRM  11929.  (Nota 
n°0010/2012/DGP-6)

 
         

4.0.0. ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

4.1.0.Licença – Concessão

Concedi, a contar de 21 de dezembro de 2011, 03 (três) dias de licença médica para tratamento 
de saúde (LTS), a  Sd./ PM Mat. 103548-7 /DGP-4/ PAULA VIRGINIA DE SANTANA MONTEIRO , 
conforme  parecer médico expedido pelo Dr.Samy Scherto Steinberg , CRM 18873 PE.(Nota n°0020/2012/
DGP-6)

                    
Concedi, a contar de 21 de dezembro de 2011, 10 (dez) dias de licença médica para tratamento 

de saúde (DTS), a  Sd./ PM Mat. 103548-7 /DGP-4/ PAULA VIRGINIA DE SANTANA MONTEIRO , 
conforme  parecer médico expedido pelo Dr.Samy Scherto Steinberg , CRM 18873 PE.(Nota n°0019/2012/
DGP-6)

                    
Concedi,  a  contar  de  26  de  dezembro  de  2011,  15  (quinze)  dias  de  licença  médica  para 

tratamento de saúde (LTS), ao Sd./ PM Mat. 102978-9 /DGP-4/ LUCIANA SALES DE SOUZA LEÃO, 
conforme  parecer médico expedido pelo Dr.João Bosco , CRM 5473 PE.( Nota n°0018/2012/DGP-6)

Concedi, a contar de 06 de dezembro de 2011, 03 (três) dias de licença médica para tratamento 
de saúde (LTS), ao Sd./ PM Mat. 950168-1 /DGP-8/ HELINEY  DA COSTA SILVA conforme , parecer 
médico expedido pelo Dr.Elton Menezes, CRM 18526 PE.(Nota n°0017/2012/DGP-6)

Concedi, a contar de 12 de dezembro de 2011, 03 (três) dias de licença médica para tratamento 
de  saúde  (LTS),  ao  Sd./  PM  Mat.  104395-1  /DGP-6/  SANDRA  CRISTINA  BARROS  DA  SILVA 
conforme , parecer médico expedido pelo Dr.Vitor D. Pasearetta, CRM 9308 PE.(Nota n°0016/2012/DGP-
6)

                                
Concedi, a contar de 10 de novembro de 2011, 07 (sete) dias de licença médica para tratamento 

de saúde (DTS), ao Sd./ PM Mat. 104216-0/ DGP-6/ FERNANDA FERREIRA DA SILVA, conforme , 
parecer médico expedido pelo Dr.Rego Cordeiro, CRM11420 PE.(Nota n°0015/2012/DGP-6)
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4.2.0. Licença  Paternidade - Concessão
Concedi, a contar de 28 de  outubro  de 2011, 15 (quinze) dias de licença paternidade, ao Sd PM 

Mat.  920370-2/  JAIMESON PEREIRA DE ARRUDA, servindo atualmente  na Assistência  Militar  da 
Prefeitura do Recife  em virtude do  nascimento de seu  filho.(Nota n°0022/2012/DGP-6)

        
5.0.0.ALTERAÇÃO  DE  SERVIDOR  PUBLICO                       

CLÁUDIA MARIA BRASILEIRO DE MORAIS, matricula nº 960052-3, Médica, lotada no 
Centro Médico Hospitalar ( CMH/PMPE ), admitida no dia 05.12.1993. 

Requer a concessão de 01 ( um ) quinquênio, por haver adquirido o requisito para implantação 
da Gratificação adicional por tempo de serviço a contar do dia 06.12.1998, antes da vigência da Emenda 
Constitucional Estadual nº 16, datada de 26.05.1999.

Despacho do Diretor:DEFERIDO,  conforme preconiza o Artigo 166 da Lei nº 6.123 ( Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Estado de Pernambuco ).(Nota n°0001/2012/DGP-5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

 (Sem Alteração)

                                                       

___________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM
 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

 

  CO N F E R E:

______________________________________________
ISRAEL  DE MOURA FARIAS JÚNIOR- Maj PM 

Resp.P/ Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA

“E, levantando-se de manhã, muito cedo, fazendo ainda escuro, saiu, e foi para um lugar deserto, e ali 
   orava”Marcos 1.35  
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